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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20212268

Processo nº 0101.05462.2021

Pregão Eletrônico nº SRP-037/2021-CPL/PMVG

Ãos cinco de julho de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, através da Prefeitura Municipal deVargem Grande, inscrita no CNPJ. (MF) sob o nº 05.648.738/0001-83, com sede na Rua Nina Rodrigues, 20, Centro, VargemGrande- MA, neste ato representada pelas Secretárias Municipais, Orgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Obras,Transportes e Urbanismo, Orgãos Participantes: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria

“É Índices da Construção Civil, Denominada SINAPI, ou Composição Própria com os Insumos conforme consta no Sistema dePesquisa acima estabelecidos, nas Edificações e Logradouros Públicos do Municipio de Vargem Grande/MA, de interesse daSecretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. Conforme Termo de Referência (ANEXO |) deste Edital, a teor dodisposto no Decreto Federal nº 10.024/2019, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 018/2020, e Decreto Federal nº7892/2013, Regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federalnº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:
1. DO OBJETO

1.10 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Maior Percentual porDesconto, visando à Contratação de Empresa Especializada para Realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradourose Reformas em Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na forma estabelecida nas Planilhasde Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil,Denominada SINAPI, ou Composição Própria com os Insumos conforme consta no Sistema de Pesquisa acima estabelecidos, nasEdificações e Logradouros Públicos do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações do Termo de Referência,Anexo| deste Edital.

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: M. DE S. PENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS- EIRELI, inscrita no CNPJ: 05.073.299/0001-28

LOTE ESPECIFICAÇÃO ALOR Re IMADO
“DESCONTO().

Contratação de pessoa jurídica para execução de
serviços de engenharia de manutenção de prédios,

1|pgradouros e reformas em geral, com fornecimento|pe,oo co) 99|4 (quatro por cento)|R$ 1.920.000,00de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras
Transportes e Urbanismo, do Fundo Geral.
Contratação de pessoa jurídica para execução de
serviços de engenharia de manutenção de prédios,

2|logradouros e reformas em geral, com fornecimento|R$ 2.000.000,00|4% (quatro por cento)|R$ 1.920.000,00de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

3|Contratação de pessoa jurídica para execução de|R$ 4.000.000,00|4% (quatro por cento)|R$ 3.840.000,00"

VALOR FINAL R$
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serviços de engenharia de manutenção de prédios,
logradouros e reformas em geral, com fornecimento
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de
responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação.
Contratação de pessoa jurídica para execução de
PeNiços de engenharia de manutenção de prédios,
ogradouros e reformas em eral, com fornecimento4
de peças, equipamentos, mate riais e mão de obra de R$ 200.000,00|4% (quatro por cento)|R$ 192.000,00
responsabilidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

VALOR TOTAL ESTIMADO | R$ 8.200.000,00|VALOR TOTAL FINAL R$ 7.872.000,00VALOR TOTAL DA ATA R$ 7.872.000,00 (Sete milhões, oitocentos e setenta e dois mil reais)
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
* SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
* SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá serutilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçãopública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde quedevidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ouentidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades quenão participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federalda utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciadore órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciadore órgãosparticipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo
34 da Lei nº 11.488, de 2007,o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 0 valor da contratação pretendida
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 — P).
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em aténoventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação dacontratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. À presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, nãopodendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quandoo preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administraçãoconvocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
8.4.0 fornecedor que nãoaceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciadore órgão(s) participante(s). E Y |
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[6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.72 e 674 será formalizado por despórgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nestaata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disserrespeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação dapenalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013)
7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações daAdministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo deReferência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de quetratao 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termosdo art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13.
8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ouserviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termosdo art. 11, 84º do Decreto n. 7. 892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em—úrdem,vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Vargem Grande/MA, 05 de Julhó2091.>, +| SSIMIANN )PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
CN.P.J nº 05.648.738/0001-83
JOSÉ SOUSA BARROS FILHO

CPF h2,858.104.013-68
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo

Órgão Gerenciador

CPF: 870.512.573-15 A
Secretario Municipal de Educação

Órgão Participante
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THAIS KELLENTEITE DE MESQUITA
CPFnº 843.615.063-53

Secretária Municipal de Saúde
Participante

CPF: 647.183013-00
Secretaria Municipal de Assist. e Desenv. Social

Orgão Participante

M. DE S. PENHAhe SERVIÇOS- ME
CNPJº 05.073.299/0001-28
Magno de Sousa Penha
CPF: 718.526.113-91
Licitante Vencedor
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